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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 105/2024 

Cria o Comitê de Implementação e Gerenciamento do Programa de Integridade Pública e Gestão de Riscos Municipal e Nomeia os 

Membros para sua Composição e dá Outras Providências. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A :  

Art. 1º. Fica criado o Comitê de Implementação e Gerenciamento do Programa de Integridade Publica e Gestão de Riscos Municipal (PIPGRM), 
em conformidade com o Decreto nº 068, de 29 de maio de 2024.  

Art. 2º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para comporem o Comitê de Implementação e Gerenciamento do Programa de 

Integridade Publica e Gestão de Riscos Municipal (PIPGRM): 

a) Gabinete do Prefeito/Unidade Central de Controle Interno do Município de Aquidauana-UCCI: 

- Carlos Augusto Azevedo - Coordenador do Comitê 

-  Elizete Beatriz Kochhann - membro. 

b) Secretaria Municipal de Produção: 

- Marco Alessandro Inácio de Conti - membro. 

- Ismael Francisco de Oliveira - membro. 

c) Secretaria Municipal de Educação: 

- Gisele Antonia Oshiro Tamanaka - membro. 

- Luzia Aparecida Velasquez - membro. 

d) Secretaria Municipal de Administração: 

- Ana Beatriz Barbosa Viegas - membro. 

- Paula de Souza Polini - membro. 

e) Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo - SEPLAN: 

- Kamila de Aguiar Duarte - membro. 

- Carolina Bortoloto Machado - membro. 

f) Gabinete do Prefeito/Fundação do Desporto do Município de Aquidauana-FEMA: 

- Andreza Maria Batista Ferreira Flores - membro. 

- Guilherme Santos de Aquino - membro. 

g) Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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- Claudiomiro Eloi - membro. 

- Jennifer Farias dos Reis - membro. 

h) Secretaria Municipal de Finanças: 

- Bruna Xavier Coelho - membro. 

- Miguel Mendes Figueiredo - membro. 

i) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECTUR: 

- Janir Gonçalves Leite - membro. 

- Sebastião Fonseca - membro. 

j) Secretaria Municipal de Assistência Social: 

- Camila Daldon - membro. 

- Adriana Pereira Arce Valério - membro. 

k) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais 

- Arivonete Camargo dos Santos - membro. 

- Ana Carla de Lima Franco - membro. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, 03 de setembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 182/2024 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Aquisição de itens para elaboração e composição 

Kits para atendimento do programa das gestantes que são acompanhadas e referenciadas nos CRAS, e carrinhos de bebês para sorteios entre as 
que cumprem requisitos, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis , 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM. 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 
serão recebidas pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 13/09/2024 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 
07:30h ás 11:00h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à 

Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Quaisquer comunicações e informações complementares poderão 
ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail. 

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 

(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos  por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e 

do Aviso de Contratação Direta; 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; 

-  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto 

ao interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não 
localizados implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou 
classificadas. 

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e as Sanções Administrativas aplicadas 
pelo Município, de forma individual ou unificada, e emitira a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao 

processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de 
Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

07 – Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente todos os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como 

o direito a homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para 
apresentar os documentos no mesmo prazo e forma, e assim por diante. 

08 – Caso não haja vencedor para algum item, a Secretaria Solicitante poderá optar em declarar o item fracassado/deserto OU, aproveitar o 

Processo Administrativo repetindo o aviso de dispensa exclusivamente para tais itens, considerando nesse caso os princípios da eficiência, do 
interesse público, da eficácia, da razoabilidade e da celeridade. 

Aquidauana/MS, 10 de setembro de 2024 

_________________________________________ 

Camila Izidora Escobar Da Silva  Brito – Núcleo de compras – Matrícula 21.578 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 161/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N. º 40/2024 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 25 de setembro de 2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Registro de Preços para serviço de locação de veículos tipo SUV – 7 Lugares, visando atender a Central de Transportes da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Aquidauana/MS. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas pelos interessados 
no Site Oficial do Município aba Licitações(http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) ou junto ao Núcleo de Licitação e Contratos, por meio do 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, 
n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 10 de setembro de 2024. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitação e contratos 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 158/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N º 39/2024 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 23 de setembro de 2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Aquisição futura de materiais de limpeza e higiene. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto ao Núcleo de Licitações e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 
07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 09 de setembro de 2024. 

Bruna Xavier Coelho - Núcleo de Licitação e contratos 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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CONVOCAÇÃO – FUNDEB -  006/2024 

A Profª Ana Fábia Damasceno Silva Brunet, Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, no uso de suas atribuições, convoca todos os 

Conselheiros para a reunião ordinária, no dia  18/08/2024, às 10h, no Auditório da SEMED – Aquidauana/MS. 

Salientamos que a reunião ocorrerá de forma presencial. 

PAUTA: 

• Relatório dos processos do quarto bimestre, julho e agosto 2024; 

• Informes Gerais. 

Sem mais para o momento. 

Profª Ana Fábia Damasceno Silva Brunet 

Presidente do Conselho Municipal do – FUNDEB de Aquidauana  

CONVOCAÇÃO – CMAE 009/2024 

A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Educação – CMAE, Professora Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet no uso de 

suas atribuições convoca a todos os conselheiros para reunião ordinária no dia 18/09/2024, às 8h, no Auditório da SEMED, em Aquidauana/MS. 

PAUTA: 

• Apresentação do Cardápio do mês de setembro/ 2024;  

• Apresentação dos relatórios das visitas nas unidades de ensino segundo semestre/2024; 

• Informes Gerais. 

Sem mais para o momento. 

Profª Ana Fábia Damasceno da Silva Brunet 

Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CMAE 
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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

 
PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 349/2024 

CONCEDE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA EX-SERVIDORA SRA. MARÍLIA 

GONÇALVES MENDES DE FIGUEIREDO E DA OUTRAS PROVIDENCIA. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 111/2023, de 15 de Dezembro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 10 de junho de 2024, isenção de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria da ex-servidora do 
Município de Aquidauana/MS, Sra. MARÍLIA GONÇALVES MENDES DE FIGUEIREDO com fundamento no artigo 30 da Lei 9.250/95. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 10 de setembro de 2024. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº 350/2024 

CONCEDE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS PROVENTOS DE APOSENTADORIA DO EX-SERVIDOR SR. MARIO NILSON 

REIS FIGUEIREDO E DA OUTRAS PROVIDENCIA. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANAPREV, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 111/2023, de 15 de Dezembro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 31 de agosto de 2022, isenção de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria do ex-servidor do 
Município de Aquidauana/MS, Sr. MARIO NILSON REIS FIGUEIREDO com fundamento no artigo 30 da Lei 9.250/95. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 10 de setembro de 2024. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 
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